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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Leis

Lei nº. 2.487, de 24 de Maio de 2021
(Dispõe sobre a proibição de  
produtos fumígenos e afins nas 
repartições públicas do município de 
Avaré e dá outras providências.)

Autoria: Mesa Diretora (Projeto de Lei nº 86/2021)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de Avaré aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Considerando que o uso de produtos fumígenos em 
lugares fechados e coletivos podem afetar seriamente a 
saúde;

Considerando que a Lei nº 9.294/1996 regulamenta 
e proíbe o uso de tais produtos em repartições públicas;

Art. 1º - Fica proibido o uso de quaisquer produtos 
fumígenos, derivados ou não do tabaco, nas repartições 
públicas no âmbito do município de Avaré.

Parágrafo único – Entende-se por produtos fumígenos 
aqueles que produzem fumaça, tais como cigarro, 
charutos, cachimbos, incensos e afins.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de maio 
de 2021.

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito

Decretos

Decreto nº 6.293, de 07 de Maio de 2021.
(Dispõe sobre permissão de uso 
de bem público, nos termos do 
artigo 119, §3º, da Lei Orgânica do 
Município da Estância Turística de 
Avaré.)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, nos termos dispostos no 
artigo 119, §3º, da Lei Orgânica de Município.

DECRETA:

Art. 1º. Fica concedida à ASSOCIAÇÃO DOS 
MÉDICOS VETERINÁRIOS E ZOOTECNISTAS DE 
AVARÉ E REGIÃO GILSON SOARES PROBA– AMVAR, 
inscrita no CNPJ sob o n° 31.981.694/0001-19, com 
endereço à Rua José Rebouças de Carvalho, nº 775, 
Bairro São Felipe, nesta cidade de Avaré a permissão 
de uso de bem público consistente em uma residência 
no Parque de Exposição Dr. Fernando Cruz Pimentel – 
EMAPA com endereço à Avenida Dr. Diamantino Monteiro 
da Gama, esquina com a Rua Atílio Silvestre s/n, nesta 
cidade de Avaré.

Art. 2º. A presente permissão de uso de bem público 
terá vigência durante o período compreendido entre o 
dia 01 de Janeiro de 2021 à 31 de dezembro de 2024, 
podendo ser prorrogada em caso de interesse público.

Art. 3º. A presente permissão poderá ser revogada 
a qualquer tempo e sem prévia notificação, observadas 
as condições constantes do termo de permissão de uso 
firmado entre as partes.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para 01 de janeiro 
de 2021.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 07 de Maio 
de 2021.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO
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TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO 
MUNICIPAL

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO 
MUNICIPAL QUE FAZEM O MUNICÍPIO DE AVARÉ 
E A ASSOCIAÇÃO DOS MÉDICOS VETERINÁRIOS 
E ZOOTECNISTAS DE AVARÉ E REGIÃO GILSON 
SOARES PROBA.

Pelo presente termo de permissão de uso de bem 
público, de um lado o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE AVARÉ, entidade jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Juca Novaes, nº 
1.169, no Centro, nesta cidade de Avaré/SP, neste ato 
representado pelo Prefeito, o JOSELYR BENEDITO 
COSTA SILVESTRE, brasileiro, solteiro, portador do RG 
nº 34.044.592-0 SSP/SP e do CPF nº 299.164.958-58, 
residente e domiciliado na cidade de Avaré/SP, doravante 
designado simplesmente PERMITENTE, e, de outro 
lado ASSOCIAÇÃO DOS MÉDICOS VETERINÁRIOS 
E ZOOTECNISTAS DE AVARÉ E REGIÃO GILSON 
SOARES PROBA– AMVAR, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
31.981.694/0001-19, neste ato representada por seu  
presidente, o Sr. ARISTIDES GARCIA FILHO, brasileiro, 
casado, veterinário, portador da cédula de identidade 
nº 14.695.654SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob nº 
145.617.838-57, residente e domiciliado à Rua José 
Rebouças de Carvalho, n° 775, Vila São Felipe, nesta 
cidade e Comarca de Avaré-SP, doravante designado 
simplesmente PERMISSIONÁRIA têm entre si, justo e 
acertado o seguinte termo de permissão de uso de bem 
público, que se comprometem a cumprir a qualquer título:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente Termo de Permissão de Uso de Bem 
Público é lavrado para o fim específico de permitir, nos 
termos do Decreto nº 6.293, de 07 de Maio de 2021, a 
utilização do imóvel localizado à Avenida Dr. Diamantino 
Monteiro da Gama, esquina com a Rua Atílio Silvestre, 
s/n, Parque de Exposição Dr. Fernando Cruz Pimentel 
– EMAPA, nesta cidade de Avaré, para a instalação 
da Associação PERMISSIONÁRIA a fim de congregar 
médicos veterinários e zootecnistas, defender seus 
direitos, interesses e prerrogativas.

CLÁUSULA SEGUNDA

O bem acima mencionado deverá ser utilizado pela 
PERMISSIONÁRIA única e exclusivamente para a 

finalidade especificada na cláusula primeira.

CLÁUSULA TERCEIRA

A PERMISSIONÁRIA expressa plena e total 
concordância com todas as obrigações e requisitos 
constantes do presente termo e legislação que rege 
a matéria, e as que venham, no interesse público, ser 
estabelecidas pelo PERMITENTE.

CLÁUSULA QUARTA

A presente PERMISSÃO é firmada de forma unilateral, 
a título precário, em caráter transitório, podendo ser 
rescindida, a qualquer tempo, pelo PERMITENTE, 
em relação a qual a PERMISSIONÁRIA têm ciência e 
manifestam  expressa concordância.

§ 1º. A presente Permissão é realizada pelo período 
compreendido entre 01 de janeiro de 2021 a 31 de 
dezembro de 2024, de forma precária, ficando facultado 
tanto à PERMITENTE quanto à PERMISSIONÁRIA, 
a qualquer momento, proceder, respectivamente, à 
revogação ou resilição unilateral desse ajuste, desde que 
comunique tal intenção a outra parte com antecedência 
de 30 (trinta) dias.

§ 2º. Após a notificação de que trata o parágrafo 
primeiro, quando o interesse na rescisão unilateral partir 
da PERMITENTE, a PERMISSIONÁRIA contará com 
prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para desocupar o 
imóvel e proceder à entrega das chaves, devendo a área 
concedida ser devolvida em perfeitas condições de uso, 
tal como recebida.

CLÁUSULA QUINTA

As partes elegem, desde já, abrindo mão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, o foro da Comarca 
de Avaré (SP), para dirimir eventuais dúvidas emergentes 
do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer 
outro.

Diante da autorização emanada pelo Município 
de Avaré e da ciência e concordância expressa da 
PERMISSIONÁRIA, firmam o presente termo, em duas 
vias de igual teor e forma, digitadas apenas no anverso, 
diante das testemunhas abaixo assinadas, para que 
produza seus jurídicos e efeitos legais

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 07 de Maio 
de 2021.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
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PREFEITO

ASSOCIAÇÃO DOS MÉDICOS VETERINÁRIOS 
E ZOOTECNISTAS DE AVARÉ E REGIÃO GILSON 
SOARES PROBA– AMVAR

Testemunhas:

1. _______________________________________

Nome: .....................................................

RG nº ......................./SSP....... 

CPF/MF nº ..............................

2. ________________________________________

Nome: .....................................................

RG nº ......................./SSP....... 

CPF/MF nº ...........................…
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